
Nº	014,	DE	31	DE	OUTUBRO	DE	2024
Seleção	de	candidatos	indígenas	para	ingresso	em	2025

nos	cursos	de	graduação	presenciais
	

O	Pró-Reitor	de	Graduação,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	conferem	o	Estatuto	e	o	Regimento	Geral	desta	Universidade,	considerando	a
Portaria	GR	n°	695/07,	de	06	de	junho	de	2007,	em	especial,	o	§	3º	do	artigo	6º,	que	dispõe	sobre	o	acréscimo	de	uma	vaga	anual,	não	cumulativa,
para	os	cursos	de	graduação,	destinada	exclusivamente	a	candidatos	 indígenas,	que	sejam	aprovados	no	correspondente	processo	seletivo,	bem
como	o	Parecer	do	Conselho	de	Graduação	nº	40/2016,	de	17/05/2016,	torna	público	o	regulamento	para	a	execução	da	seleção	específica	para
ingresso	em	2025,	nos	cursos	de	graduação	presenciais	da	UFSCar,	conforme	as	disposições	contidas	neste	edital.

I	-	DAS	NORMAS	GERAIS
	
1.	O	ingresso	de	pessoas	indígenas	por	reserva	de	vagas	nos	cursos	de	graduação	presenciais	da	Universidade	Federal	de	São	Carlos	em	2025	será
feito	por	meio	de	processo	de	seleção,	realizado	para	classificar	as	pessoas	candidatas	segundo	o	seu	desempenho	nas	avaliações	realizadas.	O
desempenho	será	avaliado	considerando-se	a	capacidade	da	pessoa	candidata	para:

a)	expressar-se	com	clareza;
b)	organizar	suas	ideias;
c)	estabelecer	relações;
d)	interpretar	dados	e	fatos;
e)	elaborar	hipóteses;
f)	demonstrar	domínio	dos	conteúdos	das	áreas	de	conhecimento	desenvolvidas	no	ensino	médio.

	
Parágrafo	único.	Todas	essas	capacidades	deverão	ser	demonstradas	em	língua	portuguesa.

								
2.	 As	 provas	 da	 seleção	 para	 ingresso	 no	 ano	 letivo	 de	 2025	 serão	 elaboradas,	 aplicadas	 e	 corrigidas	 pela	 Comissão	 Permanente	 para	 os
Vestibulares	(COMVEST)	da	Universidade	Estadual	de	Campinas	(UNICAMP).
	
3.	 Esta	 seleção	 destina-se	 exclusivamente	 às	 pessoas	 candidatas	 das	 etnias	 indígenas	 no	 Brasil,	 que	 tenham	 cursado	 o	 ensino	 médio
integralmente	na	 rede	pública	 (municipal,	 estadual,	 federal),	 e/ou	em	escolas	 indígenas	 reconhecidas	pela	 rede	pública	de	ensino
brasileira.

3.1	-	São	consideradas	escolas	indígenas	reconhecidas	pela	rede	pública	de	ensino	aquelas	devidamente	cadastradas,	nesta	condição,	junto
ao	Ministério	da	Educação.

3.2	-	São	consideradas	pessoas	candidatas	egressas	do	ensino	público	aquelas	que	tenham	cursado	o	ensino	médio,	integralmente,	na	rede
pública	de	ensino	no	Brasil	(municipal,	estadual,	federal),	e/ou	em	escolas	indígenas	reconhecidas	pela	rede	pública	de	ensino.	São	consideradas
também	pessoas	candidatas	egressas	do	ensino	público	aquelas	que	tenham	obtido	a	certificação	do	ensino	médio	pelo	ENEM	ou	exames	oficiais
(por	exemplo,	o	ENCCEJA).

3.3	-	Para	ter	seu	pedido	de	inscrição	aceito	pela	UFSCar	a	pessoa	candidata	deverá	comprovar	que	pertence	a	uma	das	etnias	indígenas	do
território	brasileiro,	por	meio	da	documentação	especificada	neste	edital.

	
II	-	DA	INSCRIÇÃO

	
4.	 As	 inscrições	 serão	 realizadas	 gratuitamente	 no	 período	 de	 1º	 a	 29	 de	 novembro	 de	 2024,	 por	 meio	 do	 preenchimento	 de	 formulário
eletrônico,	 disponibilizado	 na	 página	 eletrônica	 da	 COMVEST	 www.comvest.unicamp.br	 no	 qual	 obrigatoriamente	 deverão	 ser	 inseridas	 as
informações	e	documentos	solicitados:

4.1.	A	pessoa	candidata	deverá	realizar	uma	única	inscrição,	indicando	até	dois	cursos,	um	em	cada	instituição	(UNICAMP	e	UFSCar).
4.2.	A	 pessoa	 candidata	 poderá	 escolher	 dois	 cursos	 e	 deverá	 indicar	 a	 ordem	 de	 prioridade	 do	 curso	 (1ª	 e	 2ª	 opção)	 e	 da	 instituição

conforme	a	sua	preferência.
4.3.		Na	inscrição,	a	pessoa	candidata	deverá	preencher	o	questionário	socioeducacional:

								4.1.1	Em	hipótese	alguma,	as	informações	prestadas	pela	pessoa	candidata	no	questionário	socioeducacional	serão	utilizadas
para	 fins	 de	 classificação	 no	 processo	 de	 seleção,	 estando	 seu	 uso	 restrito	 para	 levantamento	 de	 perfil	 socioeconômico	 de	 estudantes
ingressantes	por	meio	desta	seleção	específica.
4.4.	A	pessoa	candidata	deverá	apresentar,	no	dia	da	prova,	um	dos	documentos	abaixo:
	

I	―	Registro	Administrativo	de	Nascimento	Indígena	–	RANI	(original	e	cópia).
	
II	―	Declaração	de	Etnia	e	de	Vínculo	com	Comunidade	Indígena	(original),	na	qual	será	obrigatório:
a)	informar	se	a	pessoa	candidata	reside	na	terra	ou	comunidade	indígena	à	qual	declara	estar	vinculada;
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b)	 apresentar	 justificativa	 de	 como	 seu	 vínculo	 com	 essa	 terra	 ou	 comunidade	 indígena	 pode	 ser	 comprovado,	 caso	 indique	 não
residir	na	terra	ou	comunidade	indígena;

c)	 indicar	 o	 nome	 completo	 das	 duas	 lideranças	 indígenas	 diferentes	 que	 assinaram	 a	 Declaração	 de	 Etnia	 e	 de	 Vínculo	 com
Comunidade	Indígena	à	qual	a	pessoa	candidata	declara	pertencer	e	vincular-se;

d)	 informar	dados	de	 contato	das	mesmas	duas	 lideranças	 indígenas	 (telefone,	 e-mail	 ou	 outra	 informação	por	meio	da	qual	 seja
possível	identificar	ou	contatar	essas	lideranças);

e)	indicar	nome	do	órgão	regional	da	Funai	cujo	representante	poderá	atestar	a	existência	e	a	localização	da	comunidade	indígena	à
qual	a	pessoa	candidata	afirma	estar	vinculada.

	
III	-	Carteira	de	Identidade	desde	que	esta	conste	a	origem	e	etnia	da	pessoa	candidata	(original	e	cópia).

	
								4.4.1.	A	pessoa	candidata	que	comparecer	para	a	realização	da	prova	e	não	estiver	de	posse	dos	documentos	indicados	no	item

4.4	assinará	o	Termo	de	Compromisso	que	ficará	retido	pela	universidade.	Nesse	termo,	assumirá	a	responsabilidade	integral	de	apresentar
tal	documento	no	ato	de	matrícula.

	 	 	 	 	 	 	 	 4.4.2.	 Estudantes	 indígenas	 ingressantes	 pelo	 VI	Unicamp	 2019,	Unicamp	 2020,	 VI	Unicamp	 2021,	 VI	Unicamp	 2022,	 VI
Unicamp	2023	e	VI	Unicamp	2024	devidamente	matriculados	estão	dispensados	de	apresentação	da	documentação	descrita	neste	artigo.

4.4.3.	Estudantes	 indígenas	 ingressantes	pelo	Vestibular	 Indígena	da	UFSCar	em	anos	anteriores	devidamente	matriculados,	 com
Registro	Acadêmico	(RA),	estão	dispensados	de	apresentação	da	documentação	descrita	neste	artigo.
4.5.		A	pessoa	candidata	que	fez	a	inscrição	no	Vestibular	Indígena	em	edições	anteriores	e	não	compareceu	na	aplicação	da	prova	por	duas
ou	mais	vezes	sem	a	devida	justificativa	terá	sua	inscrição	no	VI	2025	indeferida.

4.5.1.	A	pessoa	candidata	que	tiver	sua	inscrição	indeferida	poderá	impetrar	recurso,	com	a	justificativa	de	ausência,	apresentado
por	meio	de	preenchimento	de	formulário	eletrônico	específico	no	período	de	4	a	9	de	dezembro	de	2024.
4.5.2.	O	recurso	será	analisado	pela	Comvest	e	terá	seu	resultado	disponibilizado	na	área	do	candidato	no	dia	11	de	dezembro	de
2024.
4.5.3.	Na	interposição	de	recurso	não	será	admitida	a	inclusão	de	nenhum	documento.
4.5.4.	A	lista	de	inscrições	deferidas	será	publicada	no	dia	4	de	dezembro	de	2024	e	a	lista	final,	após	recursos,	será	divulgada	no	dia
11	de	dezembro	de	2024.
	

	
III	–	DAS	VAGAS	E	DOS	CURSOS	OFERECIDOS

	
7.	As	vagas	destinadas	à	seleção	de	que	trata	este	edital,	correspondem	ao	limite	de	até	2	(duas)	vagas	adicionais,	acrescida	ao	número	de	vagas
autorizadas	pelo	Ministério	da	Educação	em	cada	curso	de	graduação	presencial	oferecido	pela	UFSCar.
	 	 	 	 	 	 	 	7.1	Será	 automaticamente	 adicionada	 à	 oferta	 desta	 seleção	 específica	 para	 Indígenas,	 1	 (uma)	 vaga	 adicional,	 elencada	por	 curso	 nos
quadros	I,	II,	III	e	IV	-	no	caso	de	opções	em	cursos	onde	não	houver	o	preenchimento	da	vaga	em	decorrência	da	Seleção	para	Ingresso	destinado
ao	ingresso	de	pessoas	migrantes,	conforme	Parecer	do	Conselho	de	Graduação	nº	40/2016,	de	17/05/2016.
	

QUADRO	I:	Cursos	do	Campus	São	Carlos
	

CÓDIGO CURSO FORMAÇÃO TURNO Campus
634 BIBLIOTECONOMIA BACHARELADO NOTURNO São	Carlos
115104 BIOTECNOLOGIA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
614 CIÊNCIA	DA	COMPUTAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
621 CIÊNCIAS	BIOLÓGICAS LICENCIATURA INTEGRAL

(Tarde/Noite)
São	Carlos

300621 CIÊNCIAS	BIOLÓGICAS BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
630 CIÊNCIAS	SOCIAIS BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
115074 EDUCAÇÃO	ESPECIAL LICENCIATURA INTEGRAL São	Carlos
635 EDUCAÇÃO	FÍSICA LICENCIATURA INTEGRAL São	Carlos
300635 EDUCAÇÃO	FÍSICA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
626 ENFERMAGEM BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
615 ENGENHARIA	CIVIL BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
631 ENGENHARIA	DE	COMPUTAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
616 ENGENHARIA	DE	MATERIAIS BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
87564 ENGENHARIA	DE	PRODUÇÃO BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
115110 ENGENHARIA	ELÉTRICA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
45108 ENGENHARIA	FÍSICA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
115106 ENGENHARIA	MECÂNICA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
619 ENGENHARIA	QUÍMICA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
622 ESTATÍSTICA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
5000590 FILOSOFIA LICENCIATURA	OU

BACHARELADO
NOTURNO São	Carlos

115070 FÍSICA LICENCIATURA NOTURNO São	Carlos
300623 FÍSICA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
623 FÍSICA LICENCIATURA INTEGRAL São	Carlos
627 FISIOTERAPIA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
115112 GERONTOLOGIA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
115108 GESTÃO	E	ANÁLISE	AMBIENTAL BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
639 IMAGEM	E	SOM BACHARELADO INTEGRAL

(Tarde/Noite)
São	Carlos

29672 LETRAS	-	ESPANHOL LICENCIATURA NOTURNO São	Carlos
31302 LETRAS	-	INGLÊS LICENCIATURA NOTURNO São	Carlos
115082 LINGUÍSTICA BACHARELADO VESPERTINO São	Carlos
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LICENCIATURA	OU
BACHARELADO

637 MATEMÁTICA LICENCIATURA NOTURNO São	Carlos
90091 MEDICINA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
81283 MÚSICA LICENCIATURA INTEGRAL São	Carlos
115558 PEDAGOGIA LICENCIATURA MATUTINO São	Carlos
115558N PEDAGOGIA LICENCIATURA NOTURNO São	Carlos
109478 PSICOLOGIA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
45111 QUÍMICA LICENCIATURA NOTURNO São	Carlos
300625 QUÍMICA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
628 TERAPIA	OCUPACIONAL BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos
1305952 TRAD.	E	INT.	EM	LIBRAS/L.	PORTUGUESA BACHARELADO INTEGRAL São	Carlos

	
QUADRO	II:	Cursos	do	Campus	Araras

	
CÓDIGO CURSO FORMAÇÃO TURNO Campus
115102 AGROECOLOGIA BACHARELADO INTEGRAL Araras
96779 BIOTECNOLOGIA BACHARELADO INTEGRAL Araras
115078 CIÊNCIAS	BIOLÓGICAS LICENCIATURA NOTURNO Araras
632 ENGENHARIA	AGRONÔMICA BACHARELADO INTEGRAL Araras
115100 FÍSICA LICENCIATURA NOTURNO Araras
115098 QUÍMICA LICENCIATURA NOTURNO Araras

	
QUADRO	III:	Cursos	do	Campus	Sorocaba

	
CÓDIGO CURSO FORMAÇÃO TURNO Campus

115084 ADMINISTRAÇÃO BACHARELADO NOTURNO Sorocaba
112680 CIÊNCIA	DA	COMPUTAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL Sorocaba
96401 CIÊNCIAS	BIOLÓGICAS BACHARELADO INTEGRAL Sorocaba
96403 CIÊNCIAS	BIOLÓGICAS LICENCIATURA INTEGRAL Sorocaba
115096 CIÊNCIAS	BIOLÓGICAS LICENCIATURA NOTURNO Sorocaba
112676 CIÊNCIAS	ECONÔMICAS BACHARELADO INTEGRAL Sorocaba
96407 ENGENHARIA	DE	PRODUÇÃO BACHARELADO INTEGRAL Sorocaba
96436 ENGENHARIA	FLORESTAL BACHARELADO INTEGRAL Sorocaba
115088 FÍSICA LICENCIATURA NOTURNO Sorocaba
115080 GEOGRAFIA LICENCIATURA NOTURNO Sorocaba
115086 MATEMÁTICA LICENCIATURA NOTURNO Sorocaba
115076 PEDAGOGIA LICENCIATURA NOTURNO Sorocaba
115092 QUÍMICA LICENCIATURA NOTURNO Sorocaba
96405 TURISMO BACHARELADO INTEGRAL Sorocaba

	
QUADRO	IV:	Cursos	do	Campus	Buri	–	Lagoa	do	Sino

	
CÓDIGO CURSO FORMAÇÃO TURNO Campus

1322751 ADMINISTRAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL Lagoa	do	Sino
1322704 CIÊNCIAS	BIOLÓGICAS BACHARELADO INTEGRAL Lagoa	do	Sino
1270505 ENGENHARIA	AGRONÔMICA BACHARELADO INTEGRAL Lagoa	do	Sino
1270501 ENGENHARIA	AMBIENTAL BACHARELADO INTEGRAL Lagoa	do	Sino
1270499 ENGENHARIA	DE	ALIMENTOS BACHARELADO INTEGRAL Lagoa	do	Sino

	
7.2	Na	hipótese	de	não	haver	pessoas	candidatas	inscritas	ou	selecionadas	para	determinado	curso,	não	será	permitida	a	transferência	da

respectiva	vaga	para	outro	curso.
	

IV	-	DAS	PROVAS
	

8.	A	seleção	será	organizada	em	uma	única	etapa,	no	dia	12	de	janeiro	de	2025,	conforme	calendário	contido	no	Anexo	I	deste	edital,	com	a
aplicação	das	seguintes	avaliações,	todas	em	Língua	Portuguesa,	sendo:

a)	Linguagens	e	códigos,	que	constará	de	14	(quatorze)	questões	objetivas	de	múltipla	escolha;
b)	Ciências	da	Natureza,	que	constará	de	12	(doze)	questões	objetivas	de	múltipla	escolha;
c)	Matemática,	constando	de	12	(doze)	questões	objetivas	de	múltipla	escolha;
d)	Ciências	Humanas,	constando	de	12	(doze)	questões	objetivas	de	múltipla	escolha;
d)	Redação.
8.1	O	conteúdo	programático	que	servirá	como	base	para	elaboração	das	questões	que	comporão	as	provas	está	contido	no	Anexo	III	deste

edital.
8.2	As	provas	serão	aplicadas	nas	cidades	de	Campinas/SP,	Campo	Grande/MS,	Recife/PE,	Santarém/PA,	São	Gabriel	da	Cachoeira/AM	e

Tabatinga	(AM),	em	endereços	a	serem	previamente	consultados	pelas	pessoas	candidatas,	exclusivamente	pela	Internet,	quando	da	divulgação	da
convocação	para	as	provas,	que	será	feita	data	estabelecida	no	calendário	contido	no	Anexo	I	deste	edital.
								8.3	Em	hipótese	alguma	haverá	envio	de	correspondências,	de	qualquer	natureza,	por	parte	da	UFSCar	ou	da	COMVEST,	para	convocar	as
pessoas	candidatas	para	as	provas.

8.4	As	pessoas	candidatas	ao	curso	de	Licenciatura	em	Música	da	UFSCar,	além	das	provas	de	que	trata	o	item	8	deste	edital,	realizarão	a
Prova	de	Habilidades	Específicas.
								8.4.1.	A	prova	de	Habilidades	Específicas	para	os	cursos	de	Música	consistirá	no	envio	de	arquivo	digital	para	a	página	eletrônica	da
Comvest	(www.comvest.unicamp.br),	conforme	informações	disponíveis	no	Manual	do	Candidato	e	na	página	da	Comvest.

8.4.2.	O	arquivo	digital	deverá	ser	enviado	entre	os	dias	1º	de	novembro	a	6	de	dezembro	de	2024	através	da	página	eletrônica
da	Comvest	(www.comvest.unicamp.br).

8.5	Para	o	cômputo	dos	pontos	nas	diferentes	provas	serão	conferidos	valores	a	cada	questão	da	seguinte	forma:
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a)	o	valor	de	cada	questão	objetiva	de	múltipla	escolha	é	de	1,5	ponto;
b)	para	a	prova	de	Redação,	o	valor	máximo	é	de	25	pontos;
c)	para	os	candidatos	do	curso	de	Música,	a	prova	de	Habilidades	Específicas	terá	o	valor	máximo	de	10	pontos.

	
8.6	A	pontuação	final	da	pessoa	candidata	é	igual	à	soma	dos	pontos	obtidos	em	todas	as	provas.
8.7	Para	fins	de	classificação,	somente	serão	considerados	habilitadas	as	pessoas	candidatas	que	tenham	acertado,	no	mínimo,	15	(quinze)
questões	de	múltipla	escolha	e	obtido	nota	igual	ou	superior	a	7,5	(sete	e	meio)	na	prova	de	Redação.
8.8	Serão	corrigidas	apenas	as	redações	das	pessoas	candidatas	que	obtiverem	10	ou	mais	acertos	nas	questões	de	múltipla	escolha.
8.9	Para	fins	de	classificação	no	curso	de	Música,	além	dos	critérios	do	item	8.5	nas	letras	a)	e	b),	somente	serão	consideradas	habilitadas
as	pessoas	candidatas	que	tenham	obtido	nota	superior	ou	igual	a	5	na	prova	de	Habilidades	Específicas.
8.10	Pessoas	candidatas	ausentes	em	qualquer	uma	das	provas	ou	aqueles	que	deixarem	de	cumprir	com	o	estabelecido	nos	parágrafos
anteriores	não	serão	classificadas.
8.11	Se	ocorrer	empate	na	classificação	final,	prevalecerão,	sucessivamente,	para	efeito	de	classificação:

a)	total	de	pontos	obtidos	na	Prova	de	Redação;
b)	total	de	pontos	obtidos	na	Prova	de	Linguagens	e	Códigos;
c)	total	de	pontos	obtidos	na	Prova	de	Ciências	Humanas;
d)	total	de	pontos	obtidos	na	Prova	Ciências	da	Natureza;
e)	total	de	pontos	obtidos	na	Prova	de	Matemática;
f)	candidato	com	a	maior	idade.
	

8.12	O	tempo	máximo	de	duração	da	prova	será	de	4	(cinco)	horas.	O	horário	de	início	da	prova	será	às	13:00	horas	(horário	local).	O	tempo
mínimo	de	permanência	do	candidato	será	até	às	14:30	horas	(horário	local).
8.13.	A	aplicação	das	provas	nas	localidades	previstas	no	item	8.2	está	condicionada	a	haver,	no	mínimo,	60	(sessenta)	pessoas	candidatas
com	inscrições	deferidas	em	cada	cidade.

8.13.1.	Nos	casos	em	que	não	seja	possível	a	realização	da	prova	em	cidade	indicada	pela	pessoa	candidata	no	ato	da	inscrição,	a
Comvest	comunicará	as	pessoas	candidatas	e	oferecerá	a	oportunidade	de	escolher	outra	localidade	para	a	aplicação	do	exame,	sem
gerar	quaisquer	ônus	ou	obrigações	para	a	Comvest.

8.14.	 Na	 impossibilidade	 da	 Comvest	 realizar	 prova	 em	 alguma	 localidade	 por	 motivos	 alheios	 à	 sua	 vontade,	 tais	 como	 intempéries
climáticas	e	quadro	de	calamidade	pública	de	pleno	conhecimento,	não	haverá	reaplicação	do	exame	e/ou	cancelamento	do	VI	2025,	sendo
permitido	à	pessoa	candidata	escolher	outra	localidade,	com	indicação	da	mesma	pela	Comvest,	às	suas	expensas	ou,	alternativamente,	sua
desclassificação	do	processo	seletivo.		
	

	
V	-	DA	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PESSOAS	CANDIDATAS

	
9 	A	classificação	das	pessoas	candidatas	será	realizada	por	curso,	as	pessoas	candidatas	serão	classificadas	em	curso	ofertado	pela	Universidade
Estadual	de	Campinas	(Unicamp)	e	em	curso	ofertado	pela	Universidade	Federal	de	São	Carlos	(UFSCar).
								9.1.	As	pessoas	candidatas	serão	classificadas	em	ordem	de	nota	final	em	cada	uma	de	suas	opções.
								9.2.	Caso	a	pessoa	candidata	obtenha	pontuação	suficiente	para	ser	convocado	nas	duas	opções	em	uma	dada	chamada,	ele	será	convocado
apenas	na	de	maior	prioridade	(1ª	opção)	e	não	será	mais	convocado	na	2ª	opção	nesta	ou	nas	próximas	chamadas.
								9.3.	Caso	a	pessoa	candidata	seja	convocado	em	curso	de	2ª	opção	em	uma	dada	chamada,	poderá	ainda	ser	convocada	para	o	curso	de	1ª
opção	nas	chamadas	seguintes.
10 	Para	o	cômputo	dos	pontos	nas	diferentes	provas,	serão	conferidos	valores	a	cada	questão	da	seguinte	forma:

a)	O	valor	de	cada	questão	objetiva	de	múltipla	escolha	é	de	1,5	pontos;
b)	Para	a	prova	de	Redação,	o	valor	máximo	é	de	25	pontos;
c)	para	as	pessoas	candidatas	do	curso	de	Música,	a	prova	de	Habilidades	Específicas	terá	o	valor	máximo	de	10	pontos.
11.1	A	pontuação	final	da	pessoa	candidata	no	vestibular	indígena	(VI)	é	igual	à	soma	dos	pontos	obtidos	em	todas	as	provas.
11.2	Para	fins	de	classificação,	somente	serão	considerados	habilitados	as	pessoas	candidatas	que	tenham	acertado,	no	mínimo:

a) 15	(quinze)	de	todas	as	questões	de	múltipla	escolha;
b) 4	(quatro)	das	questões	de	Linguagens	e	Códigos;
c) 4	(quatro)	das	questões	de	área	específica	(questões	de	Matemática	para	cursos	da	área	de	Ciências	Exatas,	Tecnológicas	e	da	Terra;

questões	 de	 Ciências	 da	 Natureza	 para	 cursos	 da	 área	 de	 Ciências	 Biológicas	 e	 Profissionais	 de	 Saúde;	 questões	 de	 Ciências
Humanas	para	cursos	da	área	de	Ciências	Humanas	e	artes;	

d) e	obtido	nota	igual	ou	superior	a	5	(cinco)	na	prova	de	Redação.
11.3	Serão	corrigidas	apenas	as	redações	das	pessoas	candidatas	que	atingiram	os	critérios	a),	b)	e	c)	do	item	11.2.
11.4	Pessoas	candidatas	ausentes	em	qualquer	uma	das	provas	ou	aqueles	que	deixarem	de	cumprir	com	o	estabelecido	nos	itens	anteriores

não	serão	classificadas.
11.5	Se	ocorrer	empate	na	classificação	final,	prevalecerão,	sucessivamente,	para	efeito	de	classificação:
a)	total	de	pontos	obtidos	na	Prova	de	Redação;
b)	total	de	pontos	na	Prova	de	Linguagens	e	Códigos;
c)	total	de	pontos	na	Prova	de	Ciências	Humanas;
d)	total	de	pontos	na	Prova	Ciências	da	Natureza;
e)	total	de	pontos	na	Prova	de	Matemática;
f)	candidato	com	a	maior	idade.
	

VI	–	DA	DIVULGAÇÃO	DOS	RESULTADOS
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12 	As	pessoas	candidatas	classificadas	serão	convocadas	para	a	matrícula	conforme	o	calendário	estabelecido	no	Anexo	I	deste	edital.

12.1	As	comunicações	oficiais	pertinentes,	inclusive	a	divulgação	das	relações	nominais	e	a	ordem	de	classificação	das	pessoas	candidatas,
serão	 divulgadas	 exclusivamente	 pela	 Internet,	 no	 endereço	 eletrônico	 www.ingresso.ufscar.br	 e	 no	 endereço	 eletrônico	 da	 COMVEST,
www.comvest.unicamp.br	Outros	meios	de	comunicação	eventualmente	utilizados	pela	UFSCar	ou	por	terceiros	não	serão	considerados	oficiais	e,
portanto,	não	gerarão	em	relação	às	pessoas	candidatas	quaisquer	direitos.

12.2	O	não	cumprimento	por	parte	da	pessoa	candidata	dos	prazos	e	horários	estabelecidos	para	requerer	a	matrícula	resultará	na	perda	do
direito	à	vaga.

12.3	Os	resultados	da	seleção	são	válidos	apenas	para	o	ano	letivo	a	que	se	refere,	não	sendo	necessária	a	guarda	da	documentação	das
pessoas	candidatas	por	prazo	superior	ao	término	do	respectivo	período	letivo.
	

VII	–	DA	MATRÍCULA
	

13.	As	pessoas	candidatas	serão	convocadas	por	meio	de	chamadas	para	matrícula	online,	conforme	o	calendário	estabelecido	pela	COMVEST	e
UFSCar,	obedecendo-se	ao	número	de	vagas	oferecidas	no	Vestibular	Indígena	2025.
	 	 	 	 	 	 	 	13.1.	Durante	 o	 período	 de	 chamadas	 e	matrículas	 online,	 as	 pessoas	 candidatas	 poderão	 cancelar	 a	matrícula	 efetivada,	 conforme	 o
calendário	divulgado	no	Anexo	I	deste	Edital.
	 	 	 	 	 	 	 	13.2.	O	cancelamento	de	matrícula	é	 irreversível	e	expressa	a	desistência	da	pessoa	candidata	à	vaga	para	a	qual	havia	sido	convocada,
permitindo	que	a	COMVEST	convoque	outras	pessoas	para	essa	vaga.
14 	O	deferimento	da	matrícula	das	pessoas	candidatas	convocadas	dependerá	do	envio	de	uma	cópia	em	pdf	dos	seguintes	documentos:
								I	–	Certificado	de	Conclusão	do	Ensino	Médio	em	escola	pública	do	Brasil	ou	equivalente;

II	–	Histórico	Escolar	completo	do	curso	do	Ensino	Médio	ou	equivalente;
III	–	Certidão	de	Nascimento	ou	Casamento;
IV	–	Cédula	de	Identidade	(RG	ou	Cadastro	Nacional	de	Identidade	-	CNI);
V	–	Cadastro	de	Pessoa	Física	(CPF)	próprio;
VI	 –	 a	 certidão	 de	 quitação	 eleitoral	 expedida	 e	 emitida	 pelo	 Tribunal	 Superior	 Eleitoral	 [https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor];
VII	–	Certificado	de	Reservista,	documento	obrigatório	das	pessoas	de	quem	a	lei	o	exigir.
14.1	A	pessoa	candidata	que	no	ato	de	requerimento	da	matrícula	apresente	certificado	de	conclusão	com	base	no	resultado	do	ENEM,	do

ENCCEJA	(também	de	outros	exames	para	certificação	de	competência	ou	para	avaliação	de	jovens	e	adultos	realizados	pelos	sistemas	estaduais	de
ensino),	como	condição	para	requerer	essa	matrícula,	deverá	assinar	de	declaração	cujo	teor	ateste	a	informação	de	que,	em	nenhum	momento,
tenha	cursado	qualquer	parte	do	ensino	médio	na	rede	privada.

14.2	A	mesma	condição	referida	no	item	14.1	será	aplicada	para	o	caso	de	pessoas	candidatas	que	apresentem	documento	comprobatório
de	 conclusão	 do	 ensino	médio	 em	 que	 não	 conste	 de	 forma	 expressa	 a	 informação	 de	 que	 esse	 nível	 de	 ensino	 foi	 integralmente	 cursado	 em
estabelecimento	da	rede	pública	de	ensino.

14.3	Além	 dos	 documentos	 exigidos	 em	 I	 a	 V	 do	 item	 14	 deste	 edital,	 poderá	 ser	 solicitado	 à	 pessoa	 candidata	 em	 qualquer	 etapa	 do
processo	de	seleção	e,	inclusive,	após	a	convocação	em	uma	das	chamadas,	que	apresente	declaração	de	próprio	punho,	em	que	sejam	fornecidas
informações	adicionais	de	contato	(telefones,	detalhamento	de	endereço	e/ou	localização	atualizados)	das	duas	lideranças	indígenas	que	assinaram
sua	declaração	de	etnia	e	de	vínculo	com	comunidade	indígena,	apresentada	quando	do	ato	da	inscrição	neste	processo	seletivo.

14.3.1	Em	caso	de	não	haver	telefones	de	contato	para	qualquer	das	lideranças	de	que	trata	o	item	14.3	deverão	ser	especificadas
na	declaração	feita	pela	pessoa	candidata	outras	fontes	de	informação	por	meio	das	quais	a	UFSCar	possa	ter	acesso	a	informações	sobre
essa(s)	liderança(s),	como,	por	exemplo,	pessoas	de	referência,	escolas	da	comunidade,	associações	e	organizações,	dentre	outros.		
14.4	O	requerimento	da	matrícula	será	feito	por	meio	do	preenchimento	de	formulário	eletrônico,	acompanhado	do	envio	de	ao	menos	parte

da	documentação	exigida,	em	formato	digitalizado,	de	acordo	com	orientações	específicas	a	serem	divulgadas	 juntamente	com	a	publicação	dos
resultados	para	cada	uma	das	chamadas,	e	passam	a	integrar	este	edital.

14.5	 O	 formulário	 de	 requerimento	 de	matrícula	 será	 informado	 posteriormente	 junto	 à	 divulgação	 dos	 resultados	 para	 cada	 uma	 das
chamadas.

14.6.	 As	 pessoas	 candidatas	 que	 não	 apresentarem,	 no	 dia	 da	 prova,	 um	 dos	 documentos	 do	 item	 4.4,	 deverão	 assinar	 o	 Termo	 de
Compromisso	 que	 ficará	 retido	 pela	 universidade.	 Nesse	 termo,	 assumirá	 a	 responsabilidade	 integral	 de	 apresentar	 tal	 documento	 no	 ato	 de
matrícula.	Caso	sejam	convocadas	para	a	matrícula	e	não	apresentem	um	dos	documentos,	serão	eliminadas	da	seleção	para	ingresso.
	
15 A	matrícula	só	poderá	ser	efetuada	nos	dias	e	horários	estipulados	no	Anexo	I	deste	edital.
								15.1.	Não	poderão	se	matricular	na	UFSCar	as	pessoas	candidatas	que,	dentro	do	prazo	destinado	à	matrícula,	deixarem	de	apresentar	os
documentos	exigidos,	perdendo	o	direito	à	respectiva	vaga.
								15.2.	Não	se	admite,	em	hipótese	alguma,	matrícula	condicional.

	
VIII	–	DA	VERACIDADE	DAS	DECLARAÇÕES	E	INFORMAÇÕES	PRESTADAS	PELAS	PESSOAS	CANDIDATAS

	
15.	 A	 UFSCar	 reserva-se	 o	 direito	 de,	 a	 qualquer	 momento,	 verificar	 a	 veracidade	 das	 declarações	 ou	 informações	 prestadas	 pelas	 pessoas
candidatas	neste	processo	de	seleção.

15.1	Caso	a	UFSCar,	diligenciando	sobre	a	veracidade	dos	documentos,	suspeitar	que	alguma	das	declarações	ou	informações	prestadas	na
seleção	 para	 ingresso	 nos	 cursos	 de	 graduação	 seja	 inverídica,	 notificará	 a	 pessoa	 candidata	 sobre	 a	 suspeita,	 abrindo	 oportunidade	 para	 que
apresente	defesa,	sendo	que	após	analisar	a	defesa	poderá	adotar,	sem	prejuízo	das	providências	judiciais	cabíveis,	uma	das	seguintes	medidas:

I.	indeferir	a	inscrição	da	pessoa	candidata	antes	da	realização	dos	exames;
II.	desclassificar	a	pessoa	candidata	que	tenha	feito	os	exames;
III.	indeferir	a	matrícula	da	pessoa	candidata	convocado	para	tal;
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IV.	cancelar	a	matrícula	de	pessoa	candidata	matriculada.
	

IX	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
	
16.	Nos	termos	da	Lei	nº	12.089	de	11/11/2009,	é	proibido	uma	mesma	pessoa	ocupar,	na	condição	de	estudante,	simultaneamente,	no

curso	de	graduação,	2	(duas)	vagas,	no	mesmo	curso	ou	em	cursos	diferentes	em	uma,	ou	mais	de	uma,	instituição	pública	de	ensino	superior	em
todo	o	território	nacional.	
	
17.	 É	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 da	 pessoa	 candidata	 a	 observância	 dos	 procedimentos	 e	 prazos	 estabelecidos	 nas	 normas	 que
regulamentam	esta	seleção	específica	destinada	a	candidatos	indígenas,	bem	como	os	respectivos	horários	de	atendimento	na	instituição,	o	correto
preenchimento	das	informações	solicitadas	na	etapa	de	inscrição	e	respectivos	documentos	comprobatórios,	bem	como	dos	documentos	exigidos
para	a	etapa	de	matrícula.
	
18.	Os	casos	omissos	neste	edital	serão	decididos	diretamente	pelo	Conselho	de	Graduação	da	UFSCar.

	
	
	
	

São	Carlos,	31	de	outubro	de	2024.
Prof.	Dr.	Daniel	Rodrigo	Leiva
									Pró-Reitor	de	Graduação

ANEXO	I
	

Calendário
Data	e	Horário* Evento

31/10/2024 Publicação	do	Edital	/	Resolução

1º/11/2024
às	09h00

Início	das	 Inscrições,	 por	meio	de	acesso	 a	 formulário	 eletrônico	disponibilizado	no
endereço	www.comvest.unicamp.br	 	mediante	cadastro	de	nome	de	usuário	e	senha
individuais

29/11/2024
às	17h00

	
Data	 final	 para	 solicitação	 de	 Inscrição	 por	 meio	 do	 formulário	 eletrônico
disponibilizado	no	endereço	www.comvest.unicamp.br	

4/12/2024
às	18h00

	
Divulgação	da	 lista	de	 inscrições	deferidas	no	endereço	www.comvest.unicamp.br	e
www.ingresso.ufscar.br	

4/12/2024
a	partir	das	18h00

	
Início	do	período	de	interposição	de	recursos	no	endereço	www.comvest.unicamp.br	
	

9/12/2024
às	17h00

	
Fim	do	período	de	interposição	de	recursos	no	endereço	www.comvest.unicamp.br	

11/12/2024
às	18h00

	
Divulgação	do	resultado	do	recurso	e	 lista	 final	de	 inscrições	deferidas	no	endereço
www.comvest.unicamp.br	e	www.ingresso.ufscar.br	
	

01/11/2024	às	9h00
até	às	17h00	do	dia

6/12/2024

	
Prazo	para	envio	de	arquivo	digital	 para	a	prova	de	Habilidades	Específicas	para	o
curso
de	Música	na	página	eletrônica	da	Comvest	(www.comvest.unicamp.br).

	
19/12/2024

Divulgação	do	endereço	completo	do	local	em	que	os	candidatos	devem	comparecer
para	realizá-las.	Essas	informações	estarão	disponíveis	exclusivamente	na	internet,	no
endereço	www.comvest.unicamp.br	.

12/1/2025
às	13	horas

(horário	local)

	
Aplicação	das	Provas	nas	cidades	de	Campinas	(SP),	Campo	Grande	(MS),	Recife	(PE),
Santarém	(PA),	São	Gabriel	da	Cachoeira	(AM)	e	Tabatinga	(AM)
	
	

3/2/2025	
às	18	horas

Divulgação	 dos	 convocados	 para	 matrícula	 em	 1ª	 chamada.	 Divulgação	 feita
exclusivamente	 pela	 Internet,	 no	 endereço	 www.comvest.unicamp.br	 e
www.ingresso.ufscar.br
	

4	e	5/2/2025
das	09h00	às	17h00

Matrícula	dos	convocados	em	1ª	chamada	(online).
	
	

10/2/2025	
às	18	horas

Divulgação	dos	convocados	para	matrícula	em	2ª	chamada,	feita	exclusivamente
pela	internet,	no	endereço	www.comvest.unicamp.br	e	www.ingresso.ufscar.br
	

11/2/2025	
das	09h00	às	17h00

Matrícula	dos	convocados	em	2ª	chamada	(online	).
	
	

17/2/2025
às	18	horas

Divulgação	dos	convocados	para	matrícula	em	3ª	chamada,	feita	exclusivamente
pela	internet,	no	endereço	www.comvest.unicamp.br	e	www.ingresso.ufscar.br
	

18/2/2025	
das	09h00	às	17h00

Matrícula	dos	convocados	em	3ª	chamada	(online).
	
	

24/2/2025
às	18	horas

Divulgação	dos	convocados	para	matrícula	em	4ª	chamada,	feita	exclusivamente
pela	internet,	no	endereço	www.comvest.unicamp.br	e	www.ingresso.ufscar.br
	

25/2/2025
das	09h00	às	12h00

Matrícula	dos	convocados	em	4ª	chamada	(online).
	
	

	
6/3/2025	
às	18	horas

	
Divulgação	dos	convocados	para	matrícula	em	5ª	chamada,	feita	exclusivamente
pela	internet,	no	endereço	www.comvest.unicamp.br	e	www.ingresso.ufscar.br

	
7/3/2025	

das	09h00	às	12h00

	
Matrícula	dos	convocados	em	5ª	chamada	(online).
	

*	Todas	as	referências	de	horário	feitas	neste	calendário	obedecerão	ao	horário	oficial	de	Brasília	-	DFEdital 14 (1640647)         SEI 23112.034446/2024-51 / pg. 6
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ANEXO	II

	
DECLARAÇÃO	DE	ETNIA	E	DE	VÍNCULO	COM	COMUNIDADE	INDÍGENA

	

Eu,	________________________________________________________________________________
portador	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 nº	 ________________________,	 UF	 ____,	 DECLARO,	 para	 fins	 de	 inscrição	 na	 SELEÇÃO
2025	PARA	INGRESSO	DE	CANDIDATOS	INDÍGENAS,	que	sou	da	etnia	_____________________________________________________.
(					)	resido	em	Terra	indígena:																																					(					)	resido	em	Área	Urbana:
Nome	do	Local	/	Endereço:									
Município	de:________________________________________________	Estado:_____										
Telefone(s)	para	contato:	__________________________________________________
									

Por	ser	a	expressão	da	verdade,	assino	esta	declaração.

								

Atenção:	 é	 obrigatório	 coletar	 nos	 quadros	 a	 seguir	 a	 assinatura,	 devidamente	 identificada,	 de	 2	 (duas)	 Lideranças	 Indígenas
diferentes:

	

	
	
	
	
	
	
	
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECLARAÇÃO	DO	REPRESENTANTE	REGIONAL	DA	FUNAI:
ATENÇÃO:	 a	 falta	 de	 preenchimento	 por	 parte	 do	 representante	 da	 FUNAI	 nos	 respectivos	 espaços	 abaixo	 sinalizados,	 do	 NOME	 DO
ESTUDANTE,	do	NOME	DA	COMUNIDADE	INDÍGENA	e	respectiva	LOCALIZAÇÃO,	bem	como	a	falta	ASSINATURA	do	representante,	resultarão
no	INDEFERIMENTO	do	pedido	de	inscrição,	situação	que	NÃO	poderá	ser	revertida.
A	Fundação	Nacional	dos	Povos	Indígenas	–	FUNAI,	na	sua	missão	institucional	de	promover	e	defender	os	direitos	indígenas,	nos	termos	do	que	dispõe	a	lei
5.371/1967,	ATESTA,	para	fins	de	inscrição	no	processo	seletivo	destinado	a	candidatos(as)	indígenas	da	Universidade	Federal	de	São	Carlos	(UFSCar),	que
o(a)	 estudante	 _________________________________________________________________________________	 compareceu	 a	 esta	 unidade	 e	 declarou	 ser	 de	 etnia	 indígena
brasileira	 e	 que	 possui	 vínculo	 com	 comunidade	 indígena.	 A	 comunidade	 indígena	 __________________________________________________________________,	 a	 qual

declarou	pertencer,	está	localizada	no	endereço:__________________________________________________________________________________________.
	

______________________,	____	de	________________________	de	_______.
	

								______________________________________________________________________								Assinatura	do(a)	servidor(a)	da	FUNAI,	com	indicação	de	cargo	e
matrícula	(ou	carimbo)
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufscar.br/autenticacao?cv=1640647&crc=A5133514
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